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ANEXO 2
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE VOZ E IMAGEM


Por este instrumento jurídico particular, eu, abaixo firmado, DECLARO, neste ato e para todos os fins em direito admitidos, AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DE UTILIZAÇÃO DE VOZ E IMAGEM ao INSTITUTO JUVENTUDE PELA VIDA e a SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE
[bookmark: _2mmxiv53xt2p]FORTALEZA, em caráter definitivo e gratuito, constante em fotos, filmagens, áudios decorrentes de participação no EDITAL Nº 11 – CG Nº 01/2025 - EDITAL DE SELEÇÃO DE JOVENS PARA O PROGRAMA JOVENS MONITORES 2025. As imagens produzidas poderão ser exibidas em qualquer forma de comunicação ao público, sem limitação de tempo ou do número de utilizações/exibições, no Brasil ou no exterior, conforme expresso na Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais). Por ser esta expressão de vontade, nada será devido a título de direitos conexos a imagem e voz produzidos durante a realização do objeto deste Edital.

Nome:

RG.:	CPF:


Telefone:	Email:

Endereço:


Data de nascimento:


Por ser esta a expressão de minha vontade, nada terei a reclamar a título de direitos conexos a minha imagem e voz ou qualquer outro.


Fortaleza/CE, 	de 	de 2026.






Assinatura do(a) Jovem

image5.png




image2.png
o Magno n® 390 - Bom Futuro - CEP: 60.425-235 - Fortaleza - Cears - Brasil
6 | [ contato@ivida.orgbr | (B @juv_pelavida | @ www.ivida.org.br




image1.jpg
R < s
wdl insTiTUTO
W5 juventude
“)° pela vida




